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FREGUESIA DE URGEZES

Aviso n.º 25792/2024/2

Sumário: Abertura de procedimento concursal comum para ocupação de um posto de trabalho para 
a carreira/categoria de assistente operacional, por tempo indeterminado.

1 — Nos termos do disposto nos artigos 30.º, n.os 1 a 4, e 33.º da LTFP — Lei do Trabalho em Fun-
ções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, com a sua atual redação, con-
jugado com a alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e alínea a) do n.º 1 artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, 
de 9 de setembro, pelo prazo de dez dias úteis, a contar da data da publicitação na Bolsa de Emprego 
Público (BEP), acessível em www.bep.gov.pt, com vista à admissão em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, para a ocupação do posto de trabalho correspondente 
à seguinte carreira, categoria e área funcional seguinte:

1 Assistente Operacional — cantoneiro

2 — Caracterização dos postos de trabalho, em conformidade com o estabelecido no mapa de 
pessoal aprovado: Desempenho Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enqua-
dradas em diretivas gerais bem definidas e com grau de complexidade variáveis, nomeadamente as 
funções atinentes ao normal funcionamento operativo da Junta de Freguesia, com especial incidência 
na limpeza de ruas, bermas e valetas, desobstrução de aquedutos, trabalhos no cemitério, entre outras 
tarefas específicas da função, funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enqua-
dradas em diretivas definidas, na área de condução, executando tarefas de apoio indispensáveis ao 
funcionamento do serviço, podendo comportar esforço físico, nomeadamente condução e manutenção 
de viatura bem como outras pequenas tarefas associadas às competências desenvolvidas na unidade 
orgânica onde está inserido.

3 — Nível habilitacional exigido: Escolaridade obrigatória de acordo com a idade, nos termos da 
alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º da LTFP, nos seguintes termos: a) 4.ª Classe do ensino primário para 
os candidatos nascidos até 31 de dezembro de 1966; b) 6.º ano de escolaridade para os candidatos 
nascidos entre 01 de janeiro de 1967 e 31 de dezembro de 1980; c) 9.º ano de escolaridade para os 
candidatos nascidos a partir de 01 de janeiro de 1981; d) 12.º ano de escolaridade para os candidatos 
matriculados nos 1.º ou 2.º ciclo do ensino básico ou no 7.º ano de escolaridade, a partir de 01 de 
setembro de 2009. O nível habilitacional exigido em função da idade poderá ser substituído por for-
mação ou experiência em funções similares e equiparadas, nos termos do n.º 2 do artigo 34 da LTFP.

4 — Na tramitação do presente procedimento concursal serão cumpridas as disposições constan-
tes do RGPD — Regulamento Geral sobre Proteção de Dados, relativamente ao tratamento de dados.

5 — As demais informações necessárias constam da oferta publicitada integralmente na Bolsa de 
Emprego Público (BEP) (www.bep.gov.pt) a partir do dia da publicação no Diário da República, do presente 
aviso, podendo ainda ser consultado aviso no site institucional da Freguesia, Junta Freguesia Urgezes 
(freg-urgezes.pt) conforme refere os n.os 1 e 4 do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro.

31 de outubro de 2024. — O Presidente de Junta de Freguesia, Luís António da Silva Costa Abreu.
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